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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À EXMA. SRA. PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA 

O Vereador 
garantidas 
desld Casa, 

que firma o presente 
na Lei Orgânica e com 
apresentar o seguinte: 

vem, 
base 

pelas prerrogativas 
no Regimento Interno 

PROJETO DE LEI Nº .'.l.1'../2016 

REVOGA LEI MUNICIPAL. 

Art. 1°. Fica revogada d Lei Municipal nº 406c//2013. 

Art. 2°. Passa a denominar-se Av. 23 de Maio, no bairro 

Manguinhos, neste Munjr.lpio, o logradouro de coordenadas; 

Coordenada Geográfica Inicial Coordenada Geográfica Final 
X y X y 

37'.>331,9796 7766890,9964 375446,1038 7766671,9523 

Art. 3°. Esta lei entrará em vlgor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

Sala de Sessões �Flodoaldo Borges Miguel", 06 de junho de 2016. 

' 

Nacib Haddad Neto 

Vereador - PDT 
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